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Ata da 5e Reunião Extraordiná rio do Conselho Municipal da Educacão

22 de novembro de 2022

Aos vinte e dois dias do mês de novembro as nove horas e dez minutos em primeira chamada,

reuniram-se os membros conselheiros em exercício do Conselho Municipal de Educação,

Conforme Regimento lnterno do Conselho Municipal da Educação de Cajamar em seu artigo

10 porágrafo 2e, no uso das atribuições legais, em formato hibrido, cujo o objetivo da reunião

estava pautada em: - Parecer neO4/2O22-Termo de colaboração por02 (dois) anos entre a

Municipalidade e a Universidade de São Paulo, (Leitura e Votação); - Ofício ne LtLl2O22 -
SME, solicita parecer para Celebrar Contrato da Gestão das três escolas de Educação lnfantil;

- Ofício ns !!9/2022, solicita parecer acerca do Processo Administrativo ne 9.52U22; - Outros

Assuntos. De forma presencial estavam 4 membros e de maneira remota estavam 5 membros,

ou seja, temos quórum para iniciar a reunião. O Presidente do Conselho Sr. Marcos Fernandes

da Cruz presidiu a reunião, desejou boas-vindas aos presentes. lnicialmente ele agradece ao

Secretário Municipal da Educação Dr. Régis Luiz Souza e ao Conselheiro Dr. Peterson Donisete

Buzzo pelo cuidado e prestatividade por proporcionar a participação do conselho no XXXI

Encontro Nacional dos Conselhos Municipais em Cabo de Santo Agostinho em PE. Passando a

palavra para as Conselheiras Maria e Zuleide Aguiar, ambas agradeceram o apoio recebido.

Dr. Peterson estando com a palavra, afirma que estarão dispostos a colaborar, pois, os

Conselhos são parceiros da SME. Há sugestão para expor a participação dos conselheiros para

os demais. Preferencialmente que esse encontro seja o mais rapidamente possível para que

não haja esfriamento, entretanto temos dificuldades para agendar esse encontro. Passando a

leitura e votação do parecer O412O22, após a leitura foi aberto oportunidade para os

conselheiros fazer suas considerações. A conselheira Maria da Penha, questiona a

periodicidade de 2 anos. O que irá acontecer após esse período? - Foi esclarecido que

havendo interesse público poderá ou não ser prorrogado. Não tendo mais dúvidas passou a

votação do Parecer ficando com 07 votos favoráveis, e zero contra, sendo aprovado por

a abordar o próximo
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das três novas escolas de Educação lnfantil no município. Feito a leitura do referido ofício,

deliberamos para relatoria a Sra. Zuleide Aguiar, correlatores o Sr. Marcos Fernandes e Sra.

Ana Lúcia para redigÍr o parecer. Foi proposto que a próxima reunião ordinária seja em

O6/t2/22 e cancelado a reunião do dia zg/tt, todos aceitaram a proposta. Também

abordamos que há a necessidade de indicação de um membro para compor a Comissão

Seleção responsável pela escolha da OSCs que deverá celebrar o Contrato de Gestão com a

Prefeitura do Município de Cajamar, ficou deliberado pelo pleno a Sra. Anália Cássia Lima da

Silva. Concluído esse assunto passou a expor o Processo Administrativog52l./22, colocando

que há documentos que favorece a intitulação ao cargo de Diretor de escola, entretanto

fazendo análise do histórico escolar do servidor Adelson Luiz do Nascimento Júnior, há início

da graduação em 2009 e tudo indica que em 2010 houve a interrupção na matricula de

Licenciatura de Geografia, sendo assim há a dúvida: Estaria ele lecionando em 2010 em

Faculdade, sem a devida graduação? E também paira dúvida com relação ao documento

apresentado "ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO" da FATECE Faculdade de Tecnologia

Ciências e Educação sob CNPJ: 05.960.29L/OOOL-83, assinada pelo SR. Edvaldo Bezerra da Sílva

CPF: L37.641,.408-28, necessitando de aprofundamento de verificação do referido

documento. Mediante ao exposto deliberamos o reencaminhamento ao Secretário da

Educação de Cajamar a averiguação do documento para encaminhamento devido. Findando

esse assunto passamos a outros assuntos. A EMEB Veneranda de Freitas pinto, representada

nessa reunião pelo membro Sra. Anália Cássia Lima da Silva, apresenta um abaixo assinado

pelos docentes da unidade escolar mencionada solicitando outras possibilidades de HTPC. A

Conselheira Maria da Cruz Sousa Santos, demonstra solidária a reinvindicação da EMEB

Veneranda, entretanto aponta que o CME não é o órgão competente para receber essa

reinvindicaçâo e sim Sindicatos e outras entidades enterrada com a Educação Municipal.

Destaca também que a SME deve atentar para as oportunidades de melhores lugares e

horários para a formação com qualidade dos docentes. Apresentou exemplo remotos de 3

HTPCs (sendo diurno e noturno) na EMEB Antonio Pinto de Campos como uma ação exitosa

naquele período. Na qualidade de conselheiros podemos indicar para a SME a viabilidade de

estudo a respeito do assunto para melhor aproveitamento das

HTPCS, ressaltamos que é de conhecimento deste Conselho a
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da Normativa OG|2O22, concluído esse assunto. Recados básicos: assinatura da Ata os

membros: Ana Lúcia A. R. Garcia, Maria Benedita da Penha Oliveira e Dr. Luiz Fernando

Fonseca Silva (que estão participando remotamente) o Presidente Marcos Fernandes irá até

esses Conselheiros para assinarem a presente Ata. Nada mais a tratar nesta reunião

agradecemos aos membros conselheiros presentes, os Senhores: Presidente Marcos

Fernandes da Cruz, Dr. Peterson Donisete Buzzo, Dr. Luiz Fernando Fonseca Silva

(representante da Secretária de Justiça), e as Senhoras: Maria Benedita da Penha Oliveira

(representante mãe de aluno), Maria da Cruz Sousa Santos (representante de Diretor de

escola), Prof.e Anália Cássía Lima da Silva (representante de professores de FUND. l), Ana Lúcia

A. R. Garcia (representante das escolas particulares) e Zuleide Da Silva Aguiar Souza Araujo

(representante de diretores de escola), Diná Roberta Constantino Belízário (representante da

Câmara Municipal). Concluído os assuntos propostos para essa reunião foi encerrada a

reunião e eu, Zuleide Aguiar, secretária desse CME, lavrei a presente Ata para ciência de todos

os conselheiros e a quem vier a se interessar. Cajama r 22 de novembro de 2022.
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